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A agência reguladora não é apenas dirigente. Então nesse regime pessoal específico ou especial, conforme previsto na lei de cada agência e na lei geral do regime pessoal, temos também outros regimes. A gente poderia dizer que o dirigente da agência propriamente, pode estabilizar provisórias nesse mandato. 

Os diretores da ANP têm um mandato previsto pela lei geral de regime pessoal das agências e pelas leis específicas. Mandato de coincidência pelo chefe do executivo, em regra de 2 anos.
Abaixo dos dirigentes, temos os chefes (termo genérico). Os chefes de cada setor, o gerente da divisão de fiscalização, por exemplo. Esses chefes não são propriamente os dirigentes–base, os diretores da autarquia reguladora. Eles têm aquele caso de livre exoneração do 37 II, que são inclusive, pela legislação federal, nomeados pelos dirigentes autárquicos, ou seja, para esses dirigentes mandato, e para esses chefes livre exoneração. É um cargo de confiança. Recomenda-se que a nomeação seja atribuída ao dirigente, e não propriamente ao chefe do executivo, para justamente dar essa independência. 
Essa estrutura aqui no Rio, com a ASEP, (Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos – RJ) é um pouco deficitária. Esses chefes aqui também são nomeados pelo governador do estado, o que não é recomendado, porque talvez não vincule pelas coincidências do mandato e acaba vinculando por baixo. Aliás, a ASEP tem uma série de problemas. Outra coisa que ela tem que não é recomendável é que ela é uma agência muito setorial. Ela é responsável por todos os setores e serviços públicos concedidos. No modelo federal é uma agência para cada setor: ANP, Anatel...

Partindo do mesmo mandato especial para dirigentes, temos o regime pessoal daquilo que se chama agentes reguladores. Esse pessoal que realiza a atividade fim, são fiscais, são os analistas, os técnicos. Conforme decisão do STF em ADIN, têm que ser regidos pelo regime estatutário, porque a lei geral das agências, nos arts. 1º e 2º, salvo engano, colocou esse pessoal no celetista. Mas no exercício do poder de polícia, não pode estar conforme a idéia da dispensa desmotivada do regime celetista. Então o estatuto com a estabilidade prevista no art. 41 CF, para dar mais confiança no desempenho dessa atividade regulatória. 

Os dirigentes máximos, esses chefes de nomeação e os agentes reguladores, pessoal que está vinculado à atividade fim têm que ser estatutários. Já o pessoal relacionado com atividade meio pode ser celetista, não há problema. Ex.: moça que serve cafezinho. Podem ser terceirizados, assim como funções que não tenham a maior relevância ou utilidade vinculatória. O agente administrativo que costura os autos do processo administrativo também, não demanda a estabilidade do 41.
Estabilidade via legislação específica para dirigentes, nomeação para chefes, o pessoal da regulação estatutário, e o pessoal da atividade meio pode ser celetista, estatutário ou terceirizado.

Entidades assemelhadas às agências reguladoras:

Características essenciais das agências: estabilidade dos dirigentes via mandato, competências regulatórias (normativas), direção colegiada (há quem diga que não é tão essencial), autarquia, insubmissão ao controle hierárquico (vedação ao recurso hierárquico impróprio). 
CVM→ autarquia federal, responsável pela fiscalização,  exercício do poder de polícia do sistema financeiro, títulos de crédito, valor cambiável etc. Houve uma mudança antes de uma lei que alterou uma série de dispositivos das SA (10303), dizendo que os dirigentes da CVM não tinham essa estabilidade, mas que eram vinculados a uma livre nomeação e exoneração pelo presidente da República, pelo ministro da fazenda, enfim. Essa lei colocou estabilidade para os dirigentes da CVM, que agora têm mandato descoincidentes em relação ao chefe do executivo. A CVM possui competência regulatória, tem direção colegiada, é autarquia, mas existe recurso hierárquico impróprio, chamado Conselho do Sistema Financeiro Nacional, que é um órgão do Ministério da Fazenda. Portanto da administração indireta, existe um recurso para a administração direta. Então não é agência reguladora.
SUSEP→ morre na estabilidade dos dirigentes, que são livremente nomeados e exonerados pelo ministro da fazenda, e na vedação ao recurso hierárquico impróprio. Do conselho superior da SUSEP cabe recurso ao Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, também um órgão do Ministério da Fazenda.
Conselhos Profissionais→ não possuem competência regulatória estatal. Há auto-regulação e regulação não-estatal.

Universidades→ se auto-regulam e não regulam área de abrangência externa. Possui autonomia somente para a gestão das coisas próprias.

CADE→ questão polêmica. Tem gente que diz que é agência. Não possui competência regulatória, poder normativo. Ele simplesmente dá execução, ou essa competência regulatória é muito pequena. Não constitui obrigação propriamente com aquele poder normativo secundário.
O que mais interessa nesses órgãos são as agências executivas. Apesar do nome, não são agências reguladoras. Elas são uma qualificação que se dá a uma fundação pública ou autarquia federal para aumentar sua autonomia. Uma vez que ela cumpra alguns requisitos, que estão previstos na lei 9649/98 (ex.: plano estratégico de desenvolvimento institucional – art.51, ter celebrado contrato de gestão com ministério supervisor), há aumento da autonomia. A doutrina questiona a utilidade prática dessa qualificação, mas uma bastante concreta é a hipótese de aumentar a possibilidade de dispensa da licitação (art.24 § único da lei 8666).

Sistema de defesa da concorrência x agências reguladoras de serviços públicos→ sistema de defesa da concorrência é um aglomerado de órgãos e entidades que têm por objetivo a defesa da concorrência geral da iniciativa privada. É composto pelo CADE e pela Secretaria de Direito Econômico, órgão do Ministério da Justiça. A SDE é um órgão instrutório. Numa suspeita de monopólio ou outra prática anti-concorrencial, essa secretaria instrui investigação administrativa, enquanto que o CADE possui a atribuição decisória. As agências reguladoras de serviços públicos também têm essa atribuição de proteger o consumidor contra essas práticas. Há um conflito positivo de atribuições. Vai valer a atribuição do CADE + SDE para as empresas privadas e no caso de serviços públicos as agências reguladoras. Isso não impede que a lei da agência atribua competência da fiscalização para o sistema geral (CADE + SDE). Se não houver menção a essa delegação (demissão de atribuições), funciona conforme a regra. Ex.: a lei da Anatel diz que é o CADE quem atua (art.7º § 2º lei 9402).
Conclusões gerais→ esse sistema tem um fundamento ideológico, e deve-se verificar se está funcionando na prática, se as agências têm se portado de maneira tecnicamente independente. É um campo aberto à discussão. Existe projeto de lei tratando do controle das agências e outro para uma lei geral das agências, que diminuiria sua discricionariedade. Algumas competências voltariam para a administração direta. 
Atividades administrativas:

Poder de polícia→ conjunto de atos da administração que limitam, restringindo ou condicionando, o exercício de direitos individuais em prol da subsistência de outros direitos individuais e dos interesses da coletividade. Papel de árbitro, mediador. Há um sentido amplo e outro estrito. Na concepção ampla o poder de polícia tem a ver com restrição legislativa dos direitos, se confunde com a atividade legislativa. Essa possibilidade tem sede constitucional. O sentido estrito é a atividade administrativa, de fazer atuar essas restrições previstas desde a legislação, no caso concreto. É um conceito doutrinário, mas existe uma definição legal para o poder de polícia (CTN art. 78). Ex.: exercer poder de polícia é efeito gerador de taxa, que compatibiliza o serviço público. As entidades públicas da administração pública são quem naturalmente podem exercer esse poder, que advém do poder de império. A administração direta possui poder de polícia originário. Sob previsão legal as entidades públicas da administração indireta (autarquias e fundações públicas de direito público) também podem ter (poder de polícia derivado). Não existe nada na CF que consagre o exercício do poder de polícia por entidades de direito público (ver ADIN 1717). Ciclo de polícia: ordem de polícia, eventualmente com consentimento, fiscalização e depois sanção ou não. A ordem de polícia se confunde com o exercício amplo do poder de polícia. Ele restringe ou condiciona. A restrição pode ser absoluta (não há nenhum tipo de consentimento) ou relativa (com condições, requisitos). O consentimento de polícia se desenvolve através do alvará. Pode ser de licença ou de autorização. O consentimento pode ser vinculado ou discricionário. Uma vez cumpridos todos os requisitos da restrição relativa, pode ter direito subjetivo a aquele consentimento. O alvará é de licença e o ato administrativo vinculado. 
